
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede  o  Título  Honorífico  Ordem  Do  Mérito
Legislativo  “Missionário  Daniel  Berg  E  Gunnar
Vingren” ao senhor Francisco Francizete Paulino. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art.  1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Missionário Daniel  Berg e Gunnar
Vingren” ao Ilustríssimo senhor Francisco Francizete Paulino.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Ao propor o Título Honorífico de Ordem do Mérito Legislativo “Missionário Daniel Berg e Gunnar Vingren” ao
senhor Francisco Francizete Paulino, movem-me o reconhecimento ao cidadão que tem com Cuiabá fortes laços de
convivência, respeito e muito trabalho dentro da sociedade. Reconhecemos sua dedicação, trabalho árduo e laços
fortes de convivência e respeito que estabeleceu com Cuiabá ao longo dos anos.
 
Com grande formação acadêmica e trajetória profissional impressionantes são exemplos claros do compromisso com
o conhecimento e o desenvolvimento pessoal. Seus títulos de Doutorado em Conhecimento Teológico, Mestrado em
Ciências da Religião e Especializações em Ensino Híbrido e Metodologias Ativas, bem como em Teologia e Direitos
Humanos, demonstram sua busca constante pela excelência acadêmica. Além disso, os projetos e pesquisas, como a
monografia sobre Doutrina Social da Igreja e Livre Mercado, enfocam questões importantes e atuais, contribuindo
para  o  avanço  do  conhecimento  em  sociologia  e  teologia.  As  participações  em  eventos  e  cursos,  como  os
relacionados à lei Maria da Penha, inclusão social, comunicação compassiva nas relações, entre outros, demonstram
seu contínuo interesse e envolvimento em temas relevantes para a sociedade. As produções bibliográficas, inclusive
com  a  publicação  do  livro  "O  Início  dos  Sonhos",  também  é  uma  prova  do  seu  comprometimento  com  a
disseminação do conhecimento.
 
Sua versatilidade e ampla visão de mundo são evidentes em suas áreas de atuação, que vão desde a sociologia,
fisioterapia e terapia ocupacional até a programação de condições de ensino e história das teologias e religiões.
Merece destaque também o seu envolvimento em aperfeiçoamentos voltados para temas como "Abuso e Assédio,
NÃO! Conhecer para Combater" e "Controle Social e Cidadania", demonstrando seu engajamento em assuntos de
grande relevância social. É também digno de nota seus conhecimentos de idiomas. Compreender, falar, escrever e ler
razoavelmente em inglês, espanhol e francês é uma habilidade valiosa para se comunicar com pessoas de diferentes
culturas e contextos. Também gostaríamos de destacar sua participação em diversos eventos e atividades, como os
relacionados  à  inclusão  social,  comunicação  compassiva  e  inovação  educacional.  Essa  atuação  engajada  e
comprometida com questões sociais e educacionais é digna de reconhecimento.
 
Diante de todas essas conquistas e contribuições, é com imensa satisfação que oferecemos a você o Título Honorífico
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de Ordem do Mérito Legislativo "Missionário Daniel Berg e Gunnar Vingren". Que esta honraria represente o nosso
profundo agradecimento pelos serviços relevantes prestados à nossa cidade.
 
Assim sendo, conclamo os nobres Pares desta Casa de Leis a aprovarem esta proposição lídima e justificada pelo
merecimento que faz jus o ora homenageada, senhor Francisco Francizete Paulino.
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de agosto de 2023
 

 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PATRIOTA
 

Vereador(a)
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